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ACÓRDÃO Nº 1113/2018 – TCU – Plenário 
 

1. Processo nº TC 005.870/2015-1.  

2. Grupo I – Classe de Assunto: VI - Representação  
3. Responsáveis: 

3.1. Responsáveis: Adilson Shigueyassu Aguni (298.148.711-68); José Carlos Dorsa Vieira Pontes 
(368.454.421-34); Pedro Alcântara Soares Morel (173.820.251-87). 
4. Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul. 

5. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado do Mato Grosso do Sul (SECEX-MS). 
8. Representação legal:   
8.1. Maria Henriqueta de Almeida (4364-B/OAB-MS), representando Pedro Alcântara Soares Morel.   

8.2. Fabrizio Tadeu Severo dos Santos (7498/OAB-MS), representando José Carlos Dorsa Vieira 
Pontes.   

8.3. Róbson Menezes Garcia (17.556/OAB-MS) e outros, representando Adilson Shigueyassu Aguni.  
 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação formada a partir de apartado 
do TC 013.483/2014-5, com a finalidade de avaliar supostas irregularidades referentes à contratação 

pelo Hospital Universitário Maria Aparecida Pedrossian da empresa Douraser Prestadora de Serviços 
de Limpeza e Conservação Ltda., vencedora do Pregão Eletrônico 198/2010, para a prestação de 
serviços de limpeza, conservação e higienização de ambientes administrativos e médico-hospitalares, 

internos e externos, com fornecimento de materiais de consumo e equipamentos; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do 

Plenário, ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. com base nos arts. 235 e 237, inciso VI, do Regimento Interno/TCU, conhecer da 
representação, para, no mérito, considerá-la parcialmente procedente; 

9.2. acolher parcialmente as razões de justificativa apresentadas por José Carlos Dorsa 
Vieira Pontes, Pedro Alcântara Soares Morel e Adilson Shigueyassu Aguni; 

9.3. declarar a extinção da punibilidade de José Carlos Dorsa Vieira Pontes, em razão do 

seu falecimento em 11/3/2018, ex vi do art. 5º, XLV, da Constituição Federal; 
9.4. dar ciência ao Hospital Universitário Maria Aparecida Pedrossian, filiado à Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares - HUMAP/EBSERH, de que: 
9.4.1. constitui restrição à competitividade a inserção, nos editais de licitação para a 

contratação de empresas prestadoras de serviço de limpeza, conservação e higienização, de cláusula 

proibitiva de participação de empresas optantes do Regime Especial Unificado de Arrecadação de 
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – Simples 

Nacional; 
9.4.2. consoante jurisprudência desta Corte (Acórdãos 2798/2010, 1627/2011, 2510/2012, 

1914/2012 e 341/2012, todos do Plenário), à luz do disposto no art. 17, XI, da Lei Complementar 

123/2006, é vedada à licitante, optante pelo Simples Nacional, a utilização dos benefícios tributários 
do regime tributário diferenciado na proposta de preços e na execução contratual (com relação ao 

recolhimento de tributos), estando ela sujeita, em caso de contratação, à exclusão obrigatória desse 
regime tributário diferenciado a contar do mês seguinte ao da assinatura do contrato, nos termos do art. 
31, inciso II, da referida lei complementar;  

9.5. encaminhar cópia deste Acórdão à Procuradoria da República em Mato Grosso do Sul, 
ao Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União - Regional Mato Grosso do Sul, à 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 59304797.
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Delegacia de Repressão a Crimes Financeiros e Desvios de Recursos Públicos da Superintendência da 

Polícia Federal em Mato Grosso do Sul e à Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul. 
 

10. Ata n° 17/2018 – Plenário. 

11. Data da Sessão: 16/5/2018 – Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1113-17/18-P. 

13. Especificação do quorum:  
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente), Aroldo Cedraz, José Múcio Monteiro, Ana 
Arraes e Bruno Dantas (Relator). 

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa. 
13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira. 

 
 

(Assinado Eletronicamente) 

RAIMUNDO CARREIRO 
(Assinado Eletronicamente) 

BRUNO DANTAS 
Presidente Relator 

 

 
Fui presente: 

 
 

(Assinado Eletronicamente) 

CRISTINA MACHADO DA COSTA E SILVA 
Procuradora-Geral 
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